
MUNICIPIO DE LINDOLFO COLLOR

Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 016/2023  

                             GILNEI GILMAR PRASS, Vice-Prefeito no exercício de Prefeito Municipal de Lindolfo Collor/RS, no uso de suas

atribuições legais

                               RESOLVE:

  Prorrogar, a Licença para Tratamento de Saúde à servidora Juliane Luerce Vargas Rodrigues,

ocupante do cargo de Professora Reg. 22h/s, matrícula 747, de acordo com o que prevê a Lei Municipal nº 380/2001, pelo prazo de

60 dias, a contar de 12 de dezembro de 2022 até 09 de fevereiro de 2023, conforme atestado médico, em anexo.

Lindolfo Collor, 01 de fevereiro de 2023.

 Gilnei Gilmar Prass

 Vice Prefeito no exercício de Prefeito Munici-

pal
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